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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
PARECER 002/2026

I - RELATÓRIO

Deu entrada o Projeto de Lei 013/2026 de autora do Poder Executivo que institui no âmbito do Município de Reserva do Iguaçu - Paraná o programa bolsa cuidador familiar, de natureza assistencial, e dá outroas providências, em conformidade com a legislação federal e com as diretrizes do sistema único de assistência social - SUAS.
  
É o relatório.
		
II – VOTO DO RELATOR

		O presente Projeto de Lei que instiuto a bolsa cuidador é de extrema relevância visando a proteção de idosos em situação de risco social. Sabemos que muitas pessoas na velhice precisam de cuidados permanente e muitas as veses as pessoas não têm como cuidar pois também precisam trabalhar para o sustento. Com essa bolsa cuidador será possivel uma pessoa dedicar seu tempo em cuidar o idoso dando mais segurança e diginidade. 

		Dessa forma vota esta relatora pela aprovação do presente projeto de lei. 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO

		A Comissão de Educação, Saúde e Assistência, é de Parecer Favorável a aprovação por esta Casa do Projeto de Lei 013/2026 do Poder Executivo, acompanhando o voto da relatora. 

		Reserva do Iguaçu-PR, 06 de maio de 2026.


Jussara Macedo Matos				Soeli Caldas Ribeiro
Presidente						relatora


Luiz Jose Zanon
membro
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